Acesso aos autos e o princípio da publicidade - alcance.


Há interessante divergência na doutrina acerca do alcance do princípio da publicidade, mormente no tocante o acesso aos autos. Para alguns é restrito o acesso aos autos, pois apenas os que possuem o jus postulandi, leia-se os advogados, poderiam gozar do amplo e irrestrito acesso, enquanto as partes e qualquer pessoa do povo não poderiam por si próprias compulsar autos em cartório, por força do art. 40, inciso I, do Código de Processo Civil (Antonio Cláudio da Costa Machado, Normas Processuais Civis Interpretadas artigo por artigo, parágrafo por parágrafo da Constituição Federal, São Paulo: Juarez de Oliveira, 2001, p. 13).


Tomo a liberdade de discorda de tal entendimento, pois o princípio da publicidade abrange o direito de qualquer um ter acesso a autos de qualquer natureza, excetuados aqueles que estão abrangidos pelas hipóteses sigilosas fixadas na lei.


A publicidade pode ser plena, popular ou geral, quando os atos processuais estão abertos ao público em geral, e pode ser restrita, especial, mediata ou para as partes, quando o acesso aos atos processuais está assegurado somente aos sujeitos da relação jurídica processual (Antonio Scarance Fernandes [Processo Penal Constitucional, 2ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 63]; Fernando da Costa Tourinho Filho [Processo Penal, 20ª ed., São Paulo: Saraiva, 1998, vol. 1, p. 46 e 47]; Júlio Fabbrini Mirabete [Processo Penal, 7ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 46]; Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco [Teoria Geral do Processo, 9ª ed., São Paulo: Malheiros, 1992, p. 64]; Nelson Nery Júnior [Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 167] e José Frederico Marques [Elementos de Direito Processual Penal, Campinas: Bookseller, 1997, p. 75-77]).


Tem-se que a regra no nosso ordenamento jurídico é a publicidade plena, popular ou geral (cf. Antonio Scarance Fernandes, Antonio Carlos de Araújo Cintra et alli, Fernando da Costa Tourinho Filho, José Frederico Marques, in op. cit.), ressalvadas as hipóteses de publicidade restringida aos participantes da relação processual, previstas na legislação infra-constitucional (Código de Processo Civil e Código de Processo Penal) e na própria Constituição Federal (art. 5º, inciso LX, e art. 93, inciso IX), ditadas pelo interesse público, pelo interesse social e pela defesa da intimidade.


A publicidade plena é a garantia do controle popular sobre as decisões judiciais e atos processuais, bem como sobre os atos do Ministério Público e dos advogados, constituindo importante mecanismo de prevenção do arbítrio e da ilegalidade, pois, no dizer de Antonio Carlos de Araújo Cintra et alli (in op. cit.), o povo é o juiz dos juízes, ocasionando "um freio contra a fraude, a corrupção, a compaixão e as indulgências fáceis" (Romagnosi, mencionado por Florian, conforme citação de José Frederico Marques, Tourinho Filho e Mirabete, in op. cit.). 


A própria Declaração Universal dos Direitos do Homem, proclamada pela ONU em 1948, traz no seu art 10º, o princípio da publicidade plena.


Nunca é demais lembrar a célebre frase de Mirabeau, dita perante a Assembléia Geral, no momento em que se discutia o fim dos juízos secretos e inquisitórios do ancién régime, citada por Tourinho Filho, José Frederico Marques e Antonio Carlos de Araújo Cintra et alli, tomando por base citação feita por R.W.Millar, que dizia "donnez-moi le juge que vou voudrez: partial, corrupt, mon ennemi même, si vous voulez, peu m'importe pourvu qu'il ne puisse rien fair qu'à la face du public" (dêem-me o juiz que quiserem: parcial, corrupto, meu inimigo inclusive, se vocês quiserem, pouco importa, visto que ele não pode fazer nada na frente do público).


É de Antonio Carlos Araújo Cintra et alli (op. cit., p. 65), a seguinte advertência: "O Código de Processo Civil de 1973 restringe o direito de consultar autos às partes e a seus procuradores. O terceiro só tem direito a certidões do dispositivo da sentença e de inventário e partilhas resultantes de separação judicial ou divórcio; e somente o tem quando amparado por interesse jurídico (art. 155, par. ún.). O Código de Processo Civil de 1939 não continha tal restrição (arts. 5º e 19). É o princípio da publicidade restrita, que o novo Código adotou nesse dispositivo e cuja eficácia deverá agora ser reavaliada em face da norma constitucional superveniente que comente admite a limitação da publicidade às partes e aos seus procuradores, quando o interesse público o exigir (art. 5º, inc. LX)". 


Talvez, em resposta a tal observação, os autores iniciem os comentários acerca do princípio da publicidade com a seguinte assertiva: "A presença do público nas audiências e a possibilidade do exame dos autos por qualquer pessoa representam o mais seguro instrumento de fiscalização popular sobre a obra dos magistrados, promotores públicos e advogados" (grifo meu).


Mirabete em seu Código de Processo Penal Interpretado (5ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 922) coloca que a publicidade "Trata-se de garantia para obstar arbitrariedades e violências contra o acusado e benéfica para a própria Justiça, que, em público, estará mais livre de eventuais pressões, realizando seus fins com mais transparência. Esse princípio da publicidade inclui os direitos de assistência, pelo público em geral, dos atos processuais, a narração dos atos processuais e a reprodução dos seus termos pelos meios de comunicação e a consulta dos autos e obtenção de cópias, extratos e certidões de quaisquer deles"(grifos meus). 


Muito embora o Código de Processo Civil restrinja o acesso aos autos aos advogados, permitindo concluir que qualquer um terá acesso aos autos, por advogado, não se pode olvidar, com o devido respeito à opinião em contrário, que a Constituição Federal não faz tal restrição, não podendo o intérprete restringir onde a lei nada limitou.


Ademais, o que buscou o constituinte foi garantir a publicidade ampla e geral, como regra, estipulando as limitações, ditadas por razões de interesse público, social e de defesa da intimidade das partes litigantes.


Do mesmo modo que o Juiz exerce o poder de polícia durante as audiências, podendo, se houver necessidade, limitar a presença física das pessoas, ele poderá limitar ou regulamentar o acesso aos autos por qualquer pessoa, como presidente do processo.


Tal assertiva, no entanto, não autoriza pensar que apenas o advogado possa compulsar autos em cartório, pois a regra constitucional não excepciona desse modo.


A intimidade das partes e os interesses público e social já estão protegidos pelo mandamento maior da Carta Magna, podendo ser aplicado o sigilo quando for necessário.


Limitar o acesso aos autos àqueles que possuem advogado apenas, é impedir a fiscalização e o controle social sobre o exercício da jurisdição, porque, em nosso país, a maioria da população não tem como arcar com despesas processuais em sentido amplo, até porque não há defensoria em todas as Comarcas e o convênio estabelecido entre a OAB e as Procuradorias do Estado não garante a nomeação de advogado apenas para compulsar os autos em cartório, sem procuração e sem interesse jurídico relevante.


Há casos concretos que a restrição do acesso aos autos causaria verdadeira injustiça, como na hipótese do preso definitivo que precisa acompanhar sua execução, mas, muitas vezes, o juiz e/ou promotor de justiça não realizam suas visitas mensais obrigatórias para orientação, nem o advogado nomeado pela Assistência Judiciária dá a atenção devida à execução e ao preso, dispondo dos parentes e dos amigos como única fonte de informação e, nas limitações intelectuais possíveis, de controle sobre a execução. Quantas vezes deparamo-nos com genitoras de presos que estão sempre a acompanhar a execução, compulsando diretamente os autos, pois é a única maneira de saber o que está acontecendo.


A pessoa simples ter acesso direto aos autos é menos perigoso do que limitá-lo ao advogado somente, já que os grandes órgãos de imprensa, inclusive os sensacionalistas, podem dispor de um profissional habilitado para compulsar os autos e fazer anotações, como acontece diuturnamente em nosso país, já que os noticiários sempre divulgam fatos desabonadores de personalidades conhecidas, muitas vezes descuidadamente.


Na prática, a limitação do acesso direto aos autos, significa a limitação da publicidade admitida em nosso país, contrariando a doutrina que considera a adoção da publicidade plena, geral e popular.  


Não se pode deixar de considerar que embora seja adotada a oralidade dos atos processuais, na prática o que se tem visto é a preferência pelo escrito, substituindo-se debates por memoriais escritos, bem como sentenças orais pelas escritas. Assim, se qualquer um pode ter acesso aos atos processuais, inclusive audiências, não se pode deixar de deferir-lhe o acesso aos autos para verificar o resultado das audiências e do processo, até para poder verificar se o resultado divulgado está correto em razão das provas acostadas aos autos, muitas das quais documentais e periciais.


O exercício do controle social sobre os atos processuais, incluindo os atos judiciais, ministeriais e advocatícios, é salutar prática que deve ser alcançada no Estado Democrático de Direito, já que a sociedade se sentirá mais tranqüila ao saber que, sempre que quiser, poderá acessar e compulsar os autos, mesmo de casos alheios aos seus interesses diretos, até para verificar o acerto das decisões e atuações dos órgãos públicos.


O interesse ao acesso aos autos é difuso, porque de toda a sociedade e próprio do princípio constitucional da publicidade, reflexo do controle que a sociedade deve, e pode, exercer sobre todos os atos estatais, sejam administrativos, legislativos e jurisdicionais.


A ofensa à honra e à intimidade, ou a possibilidade da ofensa, deve ser aferida conforme o caso concreto, cabendo ao Juiz, com serenidade e bom senso, com base na legislação vigente, limitar os acessos, mas o que não significa que tais acessos já estão limitados a qualquer um. 


De tal sorte, respeitando-se às opiniões contrárias, insta considerar, por derradeiro, que o acesso aos autos é garantia da prática democrática tão perseguida em nosso país.
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